
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA Nº 06/2025  

Objeto: Chamamento público para Credenciamento de postos de combustíveis, para o fornecimento

de combustíveis destinados ao abastecimento dos veículos e máquinas que compõem a frota oficial

do Município De Boituva.

A Chefia de Gabinete, no uso de suas atribuições legais, torna pública a presente RETIFICAÇÃO

do Edital de Chamada Pública nº 06/2025, nos seguintes termos:

Art. 1º. No item 3.6 do edital, que trata sobre a distribuição da demanda entre os credenciados,

onde se lê:

“3.6.  Para  distribuição  da  demanda  será  observada  a  ordem  de  credenciados,

considerando a data cronológica do protocolo do requerimento, sendo que a cada 30

(trinta) dias será realizado a alternância dos postos que realizarão o abastecimento de

toda a frota no período.”

Leia-se:

“3.6.  A distribuição da demanda será realizada pelo departamento competente, a fim de

que haja uma divisão justa, igualitária e contínua entre os fornecedores.”

Art. 2º.   No item 3, do termo de referência, que trata sobre a distribuição da demanda entre os

credenciados, onde se lê:

“Para  distribuição  da  demanda  será  observada  a  ordem  de  credenciados,  considerando  a  data

cronológica  do  protocolo  do  requerimento,  sendo  que  a  cada  30  (trinta)  dias  será  realizado  a

alternância dos postos que realizarão o abastecimento de toda a frota no período.”

Leia-se: 

“3.6.  A distribuição da demanda será realizada pelo departamento competente, a fim de que haja

uma divisão justa, igualitária e contínua entre os fornecedores.”

Art. 3º. A presente retificação produz efeitos retroativos, considerando a realização da primeira

análise e  classificação dos credenciados.
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Art. 4º. Permanecem inalterados os demais dispositivos.

Boituva, 01 de setembro de 2025.

Jonas Mateus Cancian Filho

Chefe de Gabinete
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4F53-9DB5-546F-070C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JONAS MATEUS CANCIAN FILHO (CPF 407.XXX.XXX-38) em 03/09/2025 09:25:40 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Esta versão de verificação foi gerada em 03/09/2025 às 09:25 e assinada digitalmente pela

MUNICIPIO DE BOITUVA:46634499000190 para garantir sua autenticidade e inviolabilidade

com o documento que foi assinado pelas partes através da plataforma 1Doc, que poderá ser

conferido por meio do seguinte link: 

https://boituva.1doc.com.br/verificacao/4F53-9DB5-546F-070C


